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CONGRESSO NACIONAL
EMENDA N° - CMMPV 1179/2023

(a MPV 1179/2023)

Acrescente-se art. 1°-1 a Medida Provisdria, com a seguinte redagdo:

“Art. 1°-1. A Lei n® 12.587, de 03 de janeiro de 2012, passa a vigorar

com as seguintes alteracdes:

X - participacéo social.” (NR)”

Os dispositivos acima propostos e adjacentes deverdo ser devidamente renumerados

no momento da consolidagdo das emendas ao texto da proposi¢do pela Redagio Final.

JUSTIFICATIVA

Para o aperfeicoamento de nossa democracia, é imperioso que o
arcabouco legal estabeleca, de forma clara, que a populacio participe das decisGes
que mais as afete, como é o caso da Politica Nacional de Mobilidade Urbana
(PNMU).

Embora ja conste dentre os principios da PNMU a gestdo democratica
e controle social de seu planejamento e avaliagdo, entendemos ser necessario

explicitar, no texto da Lei, a "participacado social".

Isso posto, propomos a inclusdo de importante principio que deve

nortear a condugdo da Politica Nacional de Mobilidade Urbana, de modo a prover
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aos nossos cidadaos meios de direcionar os esforgos em direcdo a solugdes que, de
fato, beneficiem os mais interessados pelas decisdes.

Sala da comissdo, 10 de julho de 2023.

Deputado Tulio Gadélha
(REDE - PE)
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           Art. 5º
         
           .................................................................................................................................................................................................................................................................................
         
         
           X –
           participação social.
        
        
        
        
        
        
      
    
  
   
     
       Acrescente-se art. 1º-1 à Medida Provisória, com a seguinte redação:
        “ Art. 1º-1. A Lei nº 12.587, de 03 de janeiro de 2012, passa a vigorar com as seguintes alterações:  ‘ Art. 5º        X – participação social.’ (NR)”
       Os dispositivos acima propostos e adjacentes deverão ser devidamente renumerados no momento da consolidação das emendas ao texto da proposição pela Redação Final.
    
  
   <p>Para o aperfeiçoamento de nossa democracia, é imperioso que o arcabouço legal estabeleça, de forma clara, que a população participe das decisões que mais as afete, como é o caso da Política Nacional de Mobilidade Urbana (PNMU).</p><p>Embora já conste dentre os princípios da PNMU a gestão democrática e controle social de seu planejamento e avaliação, entendemos ser necessário explicitar, no texto da Lei, a "participação social".&nbsp;</p><p>Isso posto, propomos a inclusão de importante princípio que deve nortear a condução da Política Nacional de Mobilidade Urbana, de modo a prover 	aos nossos cidadãos&nbsp;meios de direcionar os esforços em direção a soluções que, de fato, beneficiem os mais interessados pelas decisões.</p>
   
     
  
   


